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#LT7742#  

VOLTAR 

 

EMPRESÁRIO - QUADRO EXPLICATIVO 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
ATO OFICIAL Nº DATA ARTIGO ATO OFICIAL Nº DATA ARTIGO 

LEI 7.787 30.06.89 2º OS/INSS/DAF 98 24.11.93 - 
LEI 8.212 24.07.91 12-21 ADIN 1.102 16.10.95 - 
LEI 9.032 28.04.95 2º RESOLUÇÃO/SF 14 29.04.95 - 

LEI COMPL. 84 18.01.96 - DECRETO 2.173 05.03.97 10, 25, § 
3º e 5º 

ON/SPS 8 21.03.97 5.3 MP 1.523 11.10.96 - 
MP 1.415 29.04.96 - MP 1.463 29.05.96 - 

OS/CONJ/INSS/ 
DAF/DSS 55 96 - RESOLUÇÃO 

INSS/PR 454 12.06.97 - 

OS/INSS/DAF 151 13.11.96 - LEI 10.666 08.05.03 4º 

 

2. SEGURADOS EMPRESÁRIOS 

a) Titular da firma individual urbana ou rural; 
b) Membro de conselho de administração na sociedade anônima; 
c) Todos os sócios na sociedade em nome coletivo; 
d) Sócio cotista que participa da gestão ou que recebe remuneração decorrente de seu 
trabalho na sociedade por cotas de responsabilidade limitada, urbana ou rural; 
e) Todos os sócios na sociedade de capital e indústria; 
f) Diretor não empregado; 
g) Associado eleito para cargo de direção nas sociedades cooperativas, inclusive 
cooperativas médicas, associações ou entidades de qualquer natureza ou finalidade, 
bem como o síndico ou cabecel eleito para exercer atividade de direção condominial; 
h) O titular de serventia da justiça anteriormente a 25.07.1991 (Leis nºs 8.212 e 8.213); 
i) O feirante comerciante no período de 1º.02.1971 (MTPS-RS/CD/DNPS nº 118/71) a 
24.07.1991 (Leis nºs 8.212 e 8.213/91). A partir de 25.07.1991 é autônomo; 
j) O incorporador de que trata o art. 29 da Lei nº 4.591/64; 
l) O dirigente de qualquer sociedade civil eleito para cargo de direção que perceba 
remuneração (diretor não empregado). 

3. EXCLUSÃO 
Excluem-se da condição de empresário, o trabalhador autônomo e equiparado, 
considerados empresa para alguns efeitos, e o sócio cotista que não participa da gestão 
e não recebe remuneração. 

4. INSCRIÇÃO 

Formalizada junto aos postos do INSS, telefone ou pela Internet. 
Documentos exigidos: 
- Identidade; 
- Certidão de nascimento ou casamento; 
- Documento que comprove o exercício da atividade; 
- Comprovante de residência. 

5. CONTRIBUIÇÃO COMO 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

Salário de contribuição: É o salário-base, determinado de acordo com a respectiva 
escala. (art. 37, III do Decreto nº 2.173/97) 
Alíquota: 
- Até 07/96 = 10% para todas as classes 01 a 03. 

 20% para as classes 04 a 10. 
- A partir de 08/96 = 20% para todas as classes (art. 21 da Lei nº 8.212/91, alterado 
pela MP nº 1.463/96). 
Recolhimento: 
- Até 12/97 poderá ser efetuado através do carnê (GR-6). A partir de 1º.07.1997 será 
efetuado através da GRCI - Guia de Recolhimento do Contribuinte Individual (Resolução 
INSS/PR nº 454/97). O prazo de recolhimento será até o dia 15 (quinze) do mês seguinte 
àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando para o dia útil imediatamente 
posterior, se não houver expediente bancário no dia 15. (Decreto nº 3.048/99, art. 216, 
II) 
- A partir da competência 04/03, a empresa é obrigada a arrecadar a contribuição do 
contribuinte individual a seu serviço à alíquota de 11% sobre sua remuneração e 
recolher o produto arrecadado juntamente com as contribuições a seu cargo. 
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Recolhimento em atraso: 
- Competência em atraso até 04/95 será efetuado, obrigatoriamente, através de GRPS-
3 emitida pelo Posto de Arrecadação (OS/INSS/DAF/DSS nº 55/96); 
- Competência em atraso a partir de 05/95 será recolhida através de carnê (GR-6)/GRCI 
e, na sua falta, através da GRPS-3 emitida pelo Posto de Arrecadação 
(OS/Conj./INSS/DAF/DSS nº 55/96 - item 2.2). 
Nota: Não será permitido ao beneficiário a antecipação de pagamento de contribuições 
para efeito de recebimento de benefícios. 

6. CONTRIBUIÇÕES DA 
EMPRESA REFERENTES À 
REMUNERAÇÃO DOS 

EMPRESÁRIOS 

A Lei Complementar nº 84, de 18.01.1996, instituiu a contribuição de 15% devida a 
partir de 1º.05.1996, acrescida de 2,5% para as empresas com código FPAS 736. 
Incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada, a qualquer título, inclusive 
ganhos habituais sob a forma de utilidades, no decorrer do mês, ao segurado 
empresário, sem limite, ou 22,5% para as empresas com código FPAS 736. Incluem-se 
na remuneração, todas as retribuições ou vantagens em decorrência do exercício do 
cargo ou função, tais como: (OS/INSS/DAF/151/96 - item 6.1.1) 
- retirada de pro labore; 
- gratificação a qualquer título; 
- verba de representação; 
- comissão e corretagem; 
- aluguel de imóveis e respectiva depreciação e conservação; 
- cessão de veículo para uso além das atividades da empresa; 
- pagamento relativos a clubes e assemelhados; 
- aquisição de alimentos ou outros bens de uso pessoal do empresário; 
- salário e encargos sociais de empregados colocados à disposição do empresário; 
- adiantamentos, empréstimos ou financiamentos recebidos da empresa e ressarcidos à 
mesma sem atualização monetária; 
- outras vantagens pessoais. 
Nas sociedades civis de prestação de serviços profissionais, relativos ao exercício de 
profissão legalmente regulamentada, quando na contabilidade não houver 
discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente do capital 
social, serão considerados como remuneração os valores totais pagos ou creditados aos 
sócios ainda que a título de antecipação de lucro da pessoa jurídica. 
A empresa está desobrigada de recolher contribuições relativas a sócio cotista, que não 
participa da gestão da empresa e que, comprovadamente, não receba remuneração. 
(OS/INSS/DAF/151/96 - itens 27, 27.1 e 27.2) 
Notas: A contribuição de 20% sobre a remuneração dos empresários instituída pela Lei 
nº 7.787/89, referente ao período de 09/89 a 04/96, foi declarada inconstitucional 
pelo STF, em 05.10.95, em decisão definitiva proferida na ADIN nº 1.102-2. 
A partir da competência março de 2000, a contribuição incidente sobre o total da 
remuneração passou a ser de 20%, conforme a Lei nº 9.876 de 26.11.1999. 

7. AFASTAMENTO EM 
DECORRÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

Constatada a existência de remuneração e a efetiva prestação de serviço, esta 
remuneração não será considerada como complementação de benefício, havendo 
incidência de contribuição previdenciária sobre a mesma. 

 
BOLT7742---WIN/MA 

 

#LT7741#  

VOLTAR 

 

TRABALHO NO EXTERIOR - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - NATUREZA JURÍDICA - DECISÃO DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 
 

PROCESSO TRT/RO Nº 01016-2014-106-03-00-3 
 
Recorrentes : 1) Andrade Gutierrez Engenharia S.A. 

2) Edmilson Alexandre de Carvalho 
Recorridos   : Os Mesmos 

 
E M E N T A 

 
 TRABALHO NO EXTERIOR. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. NATUREZA JURÍDICA. Independentemente 
da nomenclatura das parcelas, entendo que os adicionais de transferência e transferência - US$/indenização 
diferença de custo de vida são revestidos devidos enquanto perdurar a situação especial (transferência). Referidos 
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adicionais de transferência habitualmente pagos ao reclamante possuem nítido caráter salarial, nos termos do 
§1º do art. 457 da CLT, não vingando a tese quanto à liberalidade do seu pagamento segundo critérios próprios. 
As verbas em comento, na verdade, consistiam em parcela contraprestativa suplementar, paga em decorrência 
das peculiaridades da prestação de serviços em país estranho. Logo, não há que se falar em caráter 
indenizatório. 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recursos Ordinários, em que figuram: como 
Recorrentes, ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A. e EDMILSON ALEXANDRE DE CARVALHO, e, como 
Recorrido, OS MESMOS. 
 

R E L A T Ó R I O 
 
 O MMº Juiz da 27ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, Vinícius Mendes Campos de Carvalho, 
pela r. sentença de fls. 770/789, cujo relatório adoto e a este incorporo, julgou parcialmente procedentes os 
pedidos iniciais, condenando a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas: diferenças salariais e reflexos; 
adicional de periculosidade e reflexos; restituição de descontos; indenização por dano moral; multa por litigância 
de má-fé. 
 Embargos declaratórios do autor desprovidos (f. 819). 
 Recurso Ordinário da reclamada (fls. 821/830), pretendendo a reforma do julgado contra as 
condenações impostas. 
 Recurso Ordinário do reclamante (fls. 835/861), pugnando pelo recebimento de: diferenças salariais 
pela integração das parcelas quitadas a título de adicionais de transferência; adicional por desvio de função; 
horas extras; restituição de descontos; PLR. 
 Contrarrazões da reclamada (fls. 882/888) pelo desprovimento do apelo do autor. 
 É o relatório. 
 
 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos Recursos Ordinários da reclamada e do 
reclamante. 
 Conheço das contrarrazões da ré, regularmente processadas. 
 
 JUÍZO DE MÉRITO 
 MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS 
 Adicional de transferência. Adicional de transferência em dólar 
 Insurge-se a reclamada contra o pagamento de diferenças salariais decorrentes da integração do 
adicional de transferência. Afirma que, de acordo com o disposto na Lei 7.064/82, artigo 10º, há previsão 
expressa para a não integração das vantagens auferidas por empregado que presta serviços no exterior, restando 
evidenciado o seu caráter indenizatório. Sustenta que o referido adicional visava indenizar o recorrido pelas 
adversidades encontradas no local da prestação de serviços, local este distante de centros urbanos e sem 
infraestrutura completa, por isso o percentual variava de obra para obra. Aduz, quanto ao alegado adicional de 
transferência em dólar (indenização diferença de custo de vida), que se trata de verba extralegal, criada pela 
direção da empresa, que se baseava em um comparativo entre o custo de vida o Brasil e no exterior. Diz que tal 
parcela tinha como objetivo indenizar o trabalhador pela diferença existente entre o custo de vida no Brasil e 
Angola. 
 O reclamante, por sua vez, requer que os dois adicionais quitados pela reclamada (transferência e 
transferência - US$) passem a integrar a base de sua remuneração e não somente as verbas rescisórias, conforme 
deferido na origem. 
 Examino. 
 De plano, registro que o autor não voltou a prestar serviços no Brasil, tendo sido dispensado quando 
trabalhava em Angola, em 13.01.2014, segundo informa o aviso prévio de f. 523. Dessarte, não se aplica a 
hipótese do mencionado art. 10 da Lei nº 7.064/82, que preceitua tão somente que o adicional de transferência 
e as prestações in natura não são devidas quando do retorno do empregado ao Brasil. 
 Os holerites de f. 374 e seguintes noticiam que o reclamante recebia as parcelas denominadas “adicional 
de transferência” e “adicional de transferência - US$”. Em julho/11, o “adicional de transferência – US$” passou 
a ser denominado “indenização diferença custo de vida” (f. 463). 
 Independentemente da nomenclatura das parcelas, entendo que os adicionais de transferência e 
transferência - US$/indenização diferença de custo de vida são revestidos devidos enquanto perdurar a situação 
especial (transferência). 
 Desse modo, ao contrário do que alega a empresa, referidos adicionais de transferência habitualmente 
pagos ao reclamante (vide contracheques de f. 374 e seguintes), possuem nítido caráter salarial, nos termos do 
§1º do art. 457 da CLT, não vingando a tese quanto à liberalidade do seu pagamento segundo critérios próprios. 
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 As verbas em comento, na verdade, consistiam em parcela contra prestativa suplementar, paga em 
decorrência das peculiaridades da prestação de serviços em país estranho. Logo, não há que se falar em caráter 
indenizatório. 
 Dessa forma, não há o que se modificar na decisão de primeiro grau, que deferiu os reflexos dos 
adicionais de transferências quitados pela ré em aviso prévio, saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3, 
adicionais noturnos, horas extras e FGTS + 40% (f. 775). 
 Lado outro, ao contrário do aduzido na peça recursal do obreiro, a r. sentença não indeferiu a incidência 
reflexa dos dois adicionais, mas apenas considerou bis in idem a integração das respectivas parcelas na 
remuneração, para, depois, refletirem sobre elas próprias e outras verbas. 
 Nesse sentido, comungo do entendimento do d. Juízo de origem, no sentido de que a incidência do 
adicional de transferência sobre o conjunto remuneratório para, depois, refletir nele próprio e na demais verbas 
caracteriza, de fato, bis in idem. 
 Sendo assim, uma vez reconhecida a natureza salarial de tais parcelas, as mesmas devem gerar reflexos 
nas demais verbas, assim como estabelecido na r. sentença. 
 Finalmente, verifica-se, da detida análise dos recibos de pagamento do reclamante, que tanto o adicional 
de transferência, quanto o adicional de transferência - US$, eram observados quando do recolhimento do FGTS. 
A título de exemplo, no mês de novembro de 2011, o reclamante percebeu remuneração bruta no valor de R$ 
9.555,74, tendo a reclamada recolhido o valor do FGTS de R$ 764,41, o que correspondeu ao percentual de 
8% sobre a remuneração do trabalhador. 
 Pretendendo comprovar a referida quitação, a reclamada também realizou a amostragem de f. 825-v. 
 Nesse diapasão, a r. sentença merece um pequeno reparo, vez que os adicionais de transferência já 
integraram a remuneração para fins de recolhimentos do FGTS e multa de 40%. 
 No que diz respeito ao adicional noturno, os recibos de pagamento de salário comprovam que, em 
alguns meses, o autor recebeu o adicional noturno (ex. no mês de junho/10 - f. 434), estando correta a incidência 
reflexa em tal parcela. 
 À luz do exposto, nego provimento ao recurso do reclamante e dou parcial provimento ao apelo da 
reclamada, para excluir da condenação a incidência reflexa dos adicionais de transferência e transferência - US$ 
em FGTS + 40%. 
 
 RECURSO DA RECLAMADA 
 Periculosidade  
 Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento de adicional de periculosidade. Sustenta 
que não houve perícia técnica no local de trabalho, sendo que o perito oficial apenas se baseou no depoimento 
do autor. Alega, ainda, que se havia exposição a inflamáveis, essa se dava por um curto período em poucas 
vezes na semana. 
 Analiso. 
 Determinada a realização de perícia para apuração da alegada periculosidade, veio aos autos o laudo 
de fls. 678/690, no qual o perito Aylson Antônio Marinhas Swerts descreveu as atividades realizadas pelo 
reclamante, na condição de encarregado de almoxarifado, dentre elas receber caminhões tanque com 
capacidade para 30.000 litros de combustível (óleo diesel), subir no caminhão-tanque, abrir as tampas 
superiores e efetuar a conferencia de tal combustível (lacres, tampa, nível e qualidade). 
 Consta do laudo técnico que “o informante da Reclamada, Sr. José Divino Silva - Encarregado 
Administrativo e que não laborou nas obras com o Reclamante, disse que o recebimento de caminhões-tanques 
com combustível “óleo diesel” ocorria na periodicidade de 2 (dois) caminhões por semana” (f. 680 - grifei). 
 A prova técnica apurou também, que o reclamante, nos fins de semana, efetuava o abastecimento de 
combustível “óleo diesel” nos tanques dos caminhões-comboio que possuem tanque com capacidade para 
15.000 litros (fls. 681/682). 
 Concluiu o expert: 
 

 “As atividades desenvolvidas pelo Reclamante de modo habitual e rotineira na sua área de 
trabalho, quando da permanência em área de risco gerada pela operação de fiscalização e 
acompanhamento do descarregamento de caminhões-tanques contendo líquido inflamável “Óleo Diesel” 
e quando nos finais de semana efetuava o abastecimento dos tanques dos 2 (dois) caminhões comboio, 
com capacidade para 15.000 (quinze mil) litros do combustível “óleo diesel” cada um, envolveram 
exposição de forma a gerar riscos de periculosidade na forma legal, conforme fundamentação no item 
8.2 do presente Laudo Técnico enquadrando-se entre as consideradas perigosas, de acordo com o Anexo 
2 da Norma Regulamentadora NR-16 Atividades e Operações Perigosas, da Portaria 3.214/78 de 08 de 
junho de 1978 do Ministério do Trabalho. Desta forma, é entendimento técnico do Perito Oficial que o 
Reclamante realizava atividades e permanecia em área de risco normatizado de modo habitual e rotineiro, 
caracterizando a periculosidade nos seguintes períodos: 20 de junho de 2009 a julho de 2010 e de 
setembro 2012 a 13 de janeiro de 2014” (f. 690). 
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 Pois bem. 
 Registro, de plano, que a prova técnica se baseou, para as conclusões apresentadas, apenas nas 
informações trazidas pelo próprio reclamante. 
 Observa-se que o informante da Reclamada, Sr. José Divino Silva - Encarregado Administrativo, não 
laborou nas obras com o Reclamante, tendo disto apenas que “o recebimento de caminhões-tanques com 
combustível “óleo diesel” ocorria na periodicidade de 2 (dois) caminhões por semana””, fato que, por si só, não 
indica que o autor mantinha contato com combustíveis. 
 Não se ignora, por óbvio, que o local em que atuou o autor não foi inspecionado pelo Perito nomeado 
nos autos. 
 Entretanto, sendo fato incontroverso que o obreiro prestou serviços em Angola (África), obstada a perícia 
in locu por questões financeiras, aplica-se analogicamente à espécie a OJ n. 278 da SDI-I do TST, sendo 
plenamente possível a perquirição da periculosidade do labor exercido com base em documentos e em 
informações ofertadas pelas partes e suas testemunhas. 
 

 A testemunha ouvida a convite do reclamante, Bruno Henrique Pereira Alves, disse: “que 
trabalhou para a reclamada no período de 2008 a início de 2010, período em que trabalhou na obra de 
Menongue, como auxiliar de almoxarifado; que foi dispensado e depois recontratado em final de 2010 
ou início de 2011, não se lembrando bem, agora, porém, lotado na obra Mocimbua da Praia, em 
Moçambique; que permaneceu nesta obra por 05 meses, retornou ao Brasil (aqui permanecendo por 
05/06 meses, à disposição da empresa) e depois foi encaminhado para Luanda, onde permaneceu até a 
sua saída em final de 2012 ou início de 2013, não se lembrando bem; que trabalhou com o reclamante 
nas obras de Menongue e Luanda; que em Menongue ambos ficavam no almoxarifado, sendo que o 
reclamante liderava os serviços neste setor; que em Menongue atuavam no almoxarifado que servia 
exclusivamente à obra lá executada; que já em Luanda atuavam também recebendo e distribuindo 
material, mas para todas as obras do mercado de Angola; que em Luanda o setor se chamava logística 
central e o reclamante era quem liderava as atividades no local em questão; que em Luanda o serviços 
era um pouco mais complexo porque faziam carregamento de carreta, retiravam materiais no porto e no 
aeroporto, como também poderiam comparecer me algum fornecedor para realizarem carregamentos; 
que a dinâmica das atividades numa e noutra obra (Menongue e Luanda) era basicamente igual, 
distinguindo-se a complexidade e o volume de material, que em Luanda era maior; que uma pessoa 
abastecia o caminhão comboio de diesel e óleo lubrificante, o qual depois percorria o canteiro para 
abastecer e lubrificar as máquinas; que no almoxarifado faziam controle de notas, recebimento de 
material, etc.; que transferiam o combustível que chegava do fornecedor para os tanques de 
armazenagem, o que era feito por um angolano durante o dia, mas se o caminhão chegasse à noite 
depoente e reclamante faziam isto" (ata de f. 766/767 - grifei). 
 A testemunha convidada pela reclamada, Alexandre Antônio Gonçalves, afirmou: “que trabalhou 
para a reclamada no período de 2008 a 2014; que trabalhou com o reclamante em Menongue, onde o 
depoente era auxiliar administrativo; que a equipe da lubrificação armazenava o combustível no tanque 
de armazenagem e deste para o comboio; que em Menongue o reclamante era encarregado do 
almoxarifado e como tal liderava a equipe do setor, recebendo e despachando peças, como também 
notas fiscais, dando entrada no sistema” (ata de fls. 767/768 - grifei). 

 
 Como visto, a prova oral não demonstrou que o reclamante mantinha contato habitual com inflamáveis 
(óleo diesel), na forma aduzida na perícia técnica. A testemunha ouvida pelo reclamante afirmou que havia 
empregado angolano responsável para abastecer o caminhão comboio de diesel e óleo lubrificante, bem como 
para transferir o combustível que chegava do fornecedor para os tanques de armazenagem. 
 Nesse sentido, a testemunha ouvida a rogo da ré afirmou que tais atividades que “a equipe da 
lubrificação armazenava o combustível no tanque de armazenagem e deste para o comboio”. 
 Registra-se que as fotos colacionadas com a exordial (fls. 150/156) foram impugnadas pela defesa, ante 
o argumento de que não retratam a realidade laboral do autor, tratando-se de fotografias “na quais o reclamante 
criou uma situação que não traduz a realidade do contrato de trabalho” (f. 329). 
 Por todo o exposto, data venia do entendimento do d. Juízo de primeiro grau, entendo que não ficou 
cabalmente demonstrado que o reclamante permanecia em área de risco gerada pela operação de fiscalização 
e acompanhamento do descarregamento de caminhões-tanques contendo líquido inflamável, bem como que 
efetuava o abastecimento dos tanques dos de caminhões comboio. 
 Pelo exposto, dou provimento ao apelo da reclamada, para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de periculosidade e reflexos. 
 
 Dano moral 
 A decisão de primeiro grau deferiu indenização por dano moral no importe de R$ 50.000,00, sob os 
seguintes fundamentos: 
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 “É até possível e imaginável que o autor não poderia retornar nos dias em questão pela 
dificuldade de embarque, mas é certo que poderia ser liberado para retornar nos dias seguintes para 
reaver seus parentes ou familiares e exercer seu direito de luto, o que não lhe foi oportunizado. 
Compulsando os cartões de ponto trazidos com a defesa (fl. 438; 3º vol. dos autos) noto que o autor 
trabalhou normalmente nos dias que se seguiram ao falecimento de sua mãe e a ré, a despeito da fala 
estruturada na defesa, não faz nenhuma prova robusta no sentido de que não havia meios de retorná-lo 
ao Brasil. E o mesmo se sucedeu com a morte do pai do autor em 19 de janeiro de 2012. O cartão de 
ponto correspondente (fl. 478) sinaliza o normal trabalho nesse período, mormente nos dias que se 
seguiram ao dia 19. Não tenho dúvidas de que o fato causou substancial abalo emocional ao autor e a 
culpa patronal resta espelhada na ausência de sensibilidade ao desconsiderar essa situação a mantê-lo 
trabalhando normalmente, sem viabilizar seu retorno prematura ao país de residência e em duas 
oportunidades semelhantes”. 

 
 Contra referida condenação se insurge a reclamada, ao argumento de que o autor, em momento algum, 
fundamentou seu pedido de dano moral no fato de ter trabalhado após a morte de seus pais, mas, sim, em 
razão do suposto impedimento por parte da reclamada de retornar ao Brasil em tais oportunidades. Diz que a 
r. sentença extrapolou os limites da lide. 
 Examino. 
 Elevada ao âmbito constitucional, a reparação do dano moral está prevista no inciso V do art. 5º da 
CR/88, que assegura o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem. Encontra amparo, também, no inciso X do mesmo art. 5º, que assim dispõe: são invioláveis 
a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação. 
 Como se extrai dos artigos 186 e 927 do Código Civil, para se falar em indenização por dano, exige-
se a coexistência de três elementos: a) erro de conduta do agente; b) ofensa a um bem jurídico; c) nexo de 
causalidade entre a conduta ilícita e o dano sofrido pela vítima. Acrescentam os doutrinadores que tal dano ou 
prejuízo pode resultar tanto da ação ou omissão do empregador, sendo que a culpa será considerada em 
qualquer grau: grave, leve e levíssimo, além do próprio dolo, por óbvio. 
 Pois bem. 
 Narrou o autor na exordial, como argumento para a indenização pretendida, que “maior ofensa a 
integridade moral do Reclamante ainda ocorreu quando do falecimento de seus pais e a empresa Reclamada não 
providenciou os meios para que ele chegasse em tempo hábil para acompanhar o funeral dos mesmos. (...) Assim, 
nos dias da morte de seus pais, como não estava no período de retorno ao país, o obreiro, apesar de ter insistido 
muito, não teve o apoio, tampouco a permissão da empresa para vir ao funeral de seus pais, causando-lhe, assim, 
grande sofrimento e dor e não apenas uma, mas, duas vezes, pelo fato de a reclamada ter tolhido a última 
oportunidade que tinha de poder ver os seus pais nesta vida” (fls. 27/28). 
 Em defesa, a reclamada disse que nunca se negou a liberar o reclamante nas oportunidades dos 
falecimentos de seus pais. Asseverou que é impossível à empresa enviar de imediato seus funcionários ao Brasil 
em curto espaço de tempo, em virtude da complexidade dos deslocamentos. 
 A prova oral produzida não demonstrou que a reclamada tenha impedido o autor de se ausentar do 
trabalho em razão do falecimento de seus pais. Veja-se. 
 A testemunha ouvida a convite do reclamante, Bruno Henrique Pereira Alves, disse: “que trabalhava com 
o reclamante em Luanda quando seu pai faleceu; que ele não retornou ao Brasil porque o pessoal disse que não 
havia como embarcá-lo; que existiam voos diários de volta e no seu entender era fácil de obter vaga, sendo que 
variava o trecho, ora para SP, ora para RJ” (ata de f. 766 - grifei). 
 Registro que a testemunha convidada pela reclamada, Alexandre Antônio Gonçalves, afirmou: “que não 
se lembra de detalhes acerca do fato envolvendo o falecimento da mãe do reclamante e possível retorno ao Brasil” 
(ata de f. 768). 
 Assim, a controvérsia estabeleceu-se no fato da reclamada não ter oportunizado o retorno do autor ao 
Brasil, com vistas a acompanhar os respectivos funerais ou mesmo permanecer ao lado dos demais familiares 
no período de luto. 
 Neste diapasão, era ônus da reclamada, do qual não se desincumbiu, comprovar suas alegações, no 
sentido de que não foi possível providenciar, a tempo e modo, o retorno do autor ao Brasil para acompanhar o 
funeral dos seus pais. 
 Sendo assim, tenho que a omissão da reclamada em não fornecer meios suficientes para que o 
reclamante pudesse acompanhar o funeral de seus pais, conforme acima já relatado, afrontou o trabalhador 
em sua dignidade, caracterizando ofensa a ensejar indenização, assim como reconhecido na r. sentença. 
 No que diz respeito ao quantum indenizatório fixado pelo Juízo a quo - R$ 50.000,00, entendo que a r. 
sentença merece reparo. 
 Com efeito, a "quantificação" do dano sofrido por alguém é sempre uma árdua tarefa que se afigura 
aos magistrados. É necessário ter em mente a sua função "educadora/corretiva/punitiva", imposta ao ofensor, 
no sentido de evitar que novos danos se concretizem. 
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 Por outro lado, na visão do ofendido, é impossível que se estabeleça uma compensação aritmética, ou 
matematicamente mensurável. O que se busca é tão somente uma contrapartida ao mal sofrido, daí denominar-
se "compensação por danos morais". 
 A fixação desta "compensação" deve levar em conta, ainda, o grau de culpa do empregador, a gravidade 
dos efeitos causados, a situação econômica das partes, além da função acima citada "punitiva/educadora". 
 Assim, a indenização por danos morais deve ser fixada em termos razoáveis, não devendo ser excessiva 
a ponto de causar enriquecimento da parte que a recebe e o empobrecimento da parte que efetua o pagamento. 
Também não deve ser ínfima a ponto de se mostrar irrisória para quem a recebe ou não ser substancial para a 
parte que deve pagá-la. 
 Dito isso, entendo que o valor arbitrado em primeira instância (R$ 50.000,00), mostra-se excessiva, não 
se harmonizando com os valores praticados por esta Turma. 
 Por isso, reduzo para R$ 30.000,00 a indenização por danos morais. Trata-se de quantia suficiente para 
reparar o dano sofrido. 
 
 Litigância de má-fé 
 A decisão a quo condenou a recorrente ao pagamento de multa 1% sobre o valor da causa, por litigância 
de má-fé, em razão de ter dado causa a diversos adiamentos de audiências. 
 Insurge-se a reclamada contra a aplicação de multa por litigância de má-fé, sustentando que não houve 
intenção retardar o andamento do feito. Alega que não deu causa a qualquer adiamento de audiência. 
 Examino. 
 Na audiência realizada no dia 06.10.2014, a reclamada pretendeu a oitiva de testemunha, via carta 
precatória, tendo a assentada sido adiada para 09.03.2015 (ata de fls. 310/311). 
 No dia 09.03.2015, a audiência foi novamente adiada para 03.08.2015, em razão da não expedição 
da CPI para a oitiva da testemunha convidada pela reclamada, Ailton Marques dos Santos (ata de f. 698). 
 A reclamada, através da petição de fls. 723/724, informou que a testemunha Ailton Marques dos Santos 
se encontra laborando na África, sendo que referida testemunha estaria no Brasil do dia 20.02.2016 a 
10.03.2016. 
 No dia 28.09.2015, a reclamada informou ao Juízo que a testemunha Ailton Marques dos Santos mudou 
de endereço, motivo pelo qual se comprometeu a levar a testemunha independentemente de intimação (f. 737 
- grifei). 
 Em que pese da afirmação da reclamada de que levaria a testemunha independentemente de intimação, 
para oitiva, foi expedido novo mandado para intimação do Sr. Ailton Marques dos Santos (f. 741), tendo sido 
constatado pelo Sr. Oficial de Justiça, em 23.10.2015, que a testemunha ainda se encontrava laborando em 
Luanda - Angola (f. 743). 
 Registra-se, por oportuno, que, conforme informado pela própria reclamada, referida testemunha 
apenas estaria no Brasil no período de 20.02.2016 a 10.03.2016, sendo que a ré se comprometeu a levá-la à 
audiência, independentemente de intimação. 
 Todavia, na audiência realizada no Juízo deprecado, em 24.02.2016 (ata de f. 761), a testemunha 
novamente não compareceu, não tendo a reclamada, conforme afirmado, a levado na forma em que se 
comprometeu (grifei). 
 Nessa linha de raciocínio, importa consignar que, tratando-se de empregado da reclamada, a mesma 
tinha plenas condições de manter contato a testemunha, informando-lhe da audiência designada. 
 Como se não bastasse, na audiência do dia 03.03.2016, a reclamada levou a testemunha Alexandre 
Antônio Gonçalves, em substituição àquela anteriormente pretendida, cujo depoimento a reclamada tanto insistiu 
ao longo do processo, tendo inclusive ocasionado o adiamento de várias audiências. 
 Dessa forma, entendo que a reclamada tumultuou o andamento do feito, causando, injustificadamente, 
o atraso na solução da lide, caracterizando a litigância de má-fé, na forma do art. 80 do NCPC (antigo art. 17 
do CPC), não havendo o que ser alterado na r. sentença. 
 Nego provimento. 
 
 RECURSO DO RECLAMANTE 
 Desvio de função 
 Rebela-se o reclamante contra a decisão que indeferiu o pleito de recebimento de diferenças salariais 
pelo desvio de função. Argumenta que fora contratado para ser encarregado de almoxarifado, tendo sido 
desviado para o exercício das funções de gerente de logística. 
 Sem razão. 
 Narrou o autor o autor na inicial que em junho de 2010 foi transferido de Menongue para Luanda, 
sendo que no ato da transferência, apesar de continuar contratado como encarregado de almoxarifado, passou 
a exercer as funções de gerente de logística, função exercida até setembro/12. Disse que após tal data foi 
substituído pelo Sr. Mário Almeida, sendo que, segundo informações, referido empregado foi classificado na 
função de gerente de logística, percebendo o dobro do valor que o autor recebia (f. 14). 
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 A reclamada, na defesa, afirmou que o obreiro sempre exerceu as mesmas funções durante todo o pacto 
laboral, qual seja encarregado de almoxarifado. Asseverou que não está organizada em quadros de carreira e 
não possui plano de cargos e salários (fls. 331/332). 
 Com efeito, o desvio de função se caracteriza quando o empregado passa a exercer função diversa 
daquela para a qual foi contratado, sem o pagamento do salário respectivo, ou seja, quando se atribui ao 
trabalhador carga ocupacional qualitativamente superior àquela para a qual foi contratado. 
 É certo que, aplicando-se as normas processuais relativas à distribuição do ônus da prova, cabe ao 
reclamante o ônus da prova do desvio de função, por constituir fato constitutivo de seu direito. 
 Na hipótese em exame, a prova oral não demonstrou que o trabalhador laborava em desvio de função. 
Vejamos. 
 

 A testemunha ouvida a convite do reclamante, Bruno Henrique Pereira Alves, única a esclarecer 
a questão, disse: “que trabalhou com o reclamante nas obras de Menongue e Luanda; que em Menongue 
ambos ficavam no almoxarifado, sendo que o reclamante liderava os serviços neste setor; que em 
Menongue atuavam no almoxarifado que servia exclusivamente à obra lá executada; que já em Luanda 
atuavam também recebendo e distribuindo material, mas para todas as obras do mercado de Angola; 
que em Luanda o setor se chamava logística central e o reclamante eram quem liderava as atividades no 
local em questão; que em Luanda o serviço era um pouco mais complexo porque faziam carregamento de 
carreta, retiravam materiais no porto e no aeroporto, como também poderiam comparecer em algum 
fornecedor para realizarem carregamentos; que a dinâmica das atividades numa e noutra obra 
(Menongue e Luanda) era basicamente igual, distinguindo-se a complexidade e o volume de material, que 
em Luanda era maior; que Mário Almeida era português e em Luanda fazia o desembaraço de carga no 
porto e no aeroporto; que desconhece se Mario Almeida ocupou cargo antes ostentado pelo reclamante” 
(ata de f. 766/767 - grifei). 

 
 Como visto, não restou comprovado o alegado desvio de função, considerando que o autor, tanto em 
Menongue quanto em Luanda, desempenhou suas funções do almoxarifado. Aliás, sequer ficou demonstrado a 
existência do alegado cargo de “gerente de logística”. 
 Ainda, conforme informado pela testemunha Bruno, o sr. Mário Almeida não exerceu as mesmas funções 
que o reclamante, vez que atuava no desembaraço de carga no porto e no aeroporto. 
 Portanto, nada a reparar na decisão de primeiro grau. 
 Desprovejo. 
 
 Horas extras. Sábados e domingos 
 O autor insiste em afirmar que ficava à disposição da reclamada após a jornada de trabalho, sendo que 
as horas em que era acionado após encerrar as atividades não eram registradas e nem quitadas. Diz que quando 
era necessário voltar ao local de trabalho aos sábados e domingos, o ponto não era registrado. 
 Examino. 
 Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou a veracidade das marcações dos registros de ponto, 
tendo afirmado: “que prorrogava quase todo os dias sua jornada em 02/03 horas, o que consignava na folha de 
ponto” (ata de f. 765). 
 Compulsando os cartões de ponto carreados, observa-se que, ao contrário do alegado pelo autor, havia 
a marcação do labor em sábados e domingos. A título de exemplo, o autor registrou o trabalho no sábado, dia 
27.03.2010 (f. 430) e no domingo, dia 12.06.2011 (f.462). 
 Os holerites de f. 374 e seguintes exibem o pagamento de diversas horas extras, inclusive aquelas 
decorrentes do labor em RSR (adicional de 100%). 
 Nesse aspecto, era ônus do reclamante, do qual não se desincumbiu, apontar, ainda que por mera 
amostragem, eventuais diferenças devidas em seu favor. 
 No que se refere às horas de sobreaviso, a prova oral demonstrou que o reclamante podia se ausentar 
do alojamento, nos momentos de folga, obviamente, limitado a questão peculiares do local em que prestava 
serviços. Vejamos. 
 O autor, em depoimento pessoal, afirmou que “em Luanda até poderia deixar a área da obra, mas o 
local era muito perigoso; que em Menongue não havia área de lazer no alojamento, mas sim em Luanda” (ata de 
f. 765). 
 A testemunha ouvida a convite do reclamante, Bruno Henrique Pereira Alves, disse: “que poderiam sair 
do alojamento em Menongue, mas não havia carro para levá-los, sem falar que a distância era longa e perigosa; 
que em Luanda também poderiam deixar o alojamento e era mais fácil, pois ficavam de posse do passaporte; que 
os trajetos em Luanda eram menores e poderiam comparecer ao supermercado para fazer compras, por exemplo” 
(ata de f. 767). 
 A testemunha Alexandre Antônio Gonçalves, convidada pela ré, afirmou: “que podiam sair do alojamento 
à noite; que o local, no entanto era perigoso; que o reclamante gozava de descanso e saía do alojamento 
quando queria” (ata de f. 767/768). 
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 Pelo exposto, nada há que se modificar na r. sentença. 
 Nego provimento. 
 
 Restituição de descontos 
 O autor pretende a restituição dos descontos realizados a título de ajuda de custo e imposto local. Aduz 
que não recebia os adiantamentos salariais, os quais eram descontados pela reclamada. Alega que a reclamada 
procedeu ao desconto do “imposto de renda angolano”, em desconformidade com os dispositivos legais 
aplicáveis ao contrato de trabalho, especialmente, a Lei 7.064/82. 
 Ao exame. 
 Em defesa, a reclamada alegou que o autor recebia um adiantamento de salário em moeda estrangeira, 
sendo que tal valor era convertido em reais e descontado no salário depositado no Brasil. Afirmou, também, que 
o desconto do imposto de renda observava o local da prestação de serviço, ou seja, a lei angolana (f. 333). 
 Pois bem. 
 Os holerites de f. 374 e seguintes demonstram que havia o desconto de “adiantamento gastos locais”. 
 O recebimento de tais valores não foi impugnado pelo reclamante, que na impugnação de f. 654 apenas 
afirmou que “nenhum acordo foi feito nesse sentido”. Disse que “teve como promessa no ato da contratação que 
todas as despesas com alimentação e habitação seriam custeadas pela Ré”. 
 Nesse aspecto, entendo que, em se tratando de adiantamento de salário, o posterior desconto realizado 
pela reclamada é plenamente lícito. 
 Ademais, não ficou demonstrado que os valores adiantados pela reclamada apenas se destinavam à 
alimentação e habitação do trabalhador. 
 Cumpre ressaltar, que o próprio reclamante admitiu que “permanecia num alojamento dentro da obra” 
(ata de f. 765). 
 No que diz respeito ao imposto de renda, o art. 11 da Lei nº 7.064/82 dispõe que “durante a prestação 
de serviços no exterior não serão devidas, em relação aos empregados transferidos, as contribuições referentes a: 
Salário-Educação, Serviço Social da Indústria, Serviço Social do Comércio, Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e Instituto Nacional de Colonização e de Reforma 
Agrária”. Não há nenhum impedimento legal para o referido desconto do IR. 
 Ademais, o imposto de renda é matéria afeta à legislação do país no qual houve a prestação de serviços 
e estão sendo pagos os salários do trabalhador, não cabendo à reclamada a opção de descontar ou não os 
valores, vez que, como já dito, decorre de imposição legal. 
 Nego provimento. 
 
 PLR 
 Não se conforma o reclamante com o indeferimento do pleito relativo à PLR. Sustenta que as CCTs 
indicadas na exordial se aplicam ao contrato de trabalho. 
 Analiso. 
 As normas coletivas juntadas aos autos pelo reclamante (f. 167/), contendo a previsão do pagamento 
da PLR, dizem respeito aos trabalhadores da indústria da construção pesada do estado de Minas Gerais. 
 Lado outro, a Lei n. 7.064/82 dispõe o seguinte, in verbis: 
 

 “Art. 3º - A empresa responsável pelo contrato de trabalho do empregado transferido assegurar-
lhe-á, independentemente da observância da legislação do local da execução dos serviços: 
 I - os direitos previstos nesta Lei; 
 II - a aplicação da legislação brasileira de proteção ao trabalho, naquilo que não for 
incompatível com o disposto nesta Lei, quando mais favorável do que a legislação territorial, no conjunto 
de normas e em relação a cada matéria”. 

 
 Nesse contexto, entendo que as normas coletivas da categoria obreira, relativamente à PLR, devem ser 
aplicadas, vez que, além de não ser incompatível com a citada Lei 7.064/82, a reclamada não comprovou a 
existência de norma mais favorável no local de prestação de serviços do reclamante. 
 Ante o exposto, dou provimento ao apelo do autor, para condenar a reclamada ao pagamento da PLR 
dos anos de 2009/2010, 2010/2011, 2011/2012, 2012/2013, 2013/2014, conforme instrumentos normativos 
de fls. 179/228. 
 
 CONCLUSÃO 
 Conheço dos Recursos Ordinários da reclamada e do reclamante e, no mérito: dou parcial provimento 
ao recurso da reclamada, para reduzir o valor da indenização por dano moral para R$ 30.000,00 e para excluir 
da condenação as seguintes parcelas: a) incidência reflexa dos adicionais de transferência e transferência - US$ 
em FGTS + 40%; b) adicional de periculosidade e reflexos; c) dou parcial provimento ao apelo do reclamante, 
para condenar a reclamada ao pagamento da PLR dos anos de 2009/2010, 2010/2011, 2011/2012, 
2012/2013, 2013/2014, conforme instrumentos normativos de fls. 179/228. 
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 Para fins do art. 832, §3º, da CLT, as 
parcelas deferidas contam com natureza indenizatória. Reduzo o valor arbitrado à condenação de R$ 80.000,00 
para R$ 50.000,00, com custas correspondentes de R$ 1.000,00, pela reclamada. Com fulcro no art. 1º, § 3º, 
e nos arts. 4º, 8º e 11, incisos VI a VIII, da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 02/2009, 
determino ao d. Juízo a quo que oficie à Diretoria da Secretaria de Coordenação Financeira deste Eg. Tribunal 
para que devolva à ré o valor recolhido a maior a título de custas processuais. 
 
 Fundamentos pelos quais, 
 O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária da sua DÉCIMA TURMA, hoje 
realizada, julgou o presente processo e, por unanimidade, conheceu dos Recursos Ordinários da reclamada e 
do reclamante; no mérito, sem divergência: deu parcial provimento ao recurso da reclamada, para reduzir o 
valor da indenização por dano moral para R$ 30.000,00 e para excluir da condenação as seguintes parcelas: 
a) incidência reflexa dos adicionais de transferência e transferência - US$ em FGTS + 40%; b) adicional de 
periculosidade e reflexos; e deu parcial provimento ao apelo do reclamante, para condenar a reclamada ao 
pagamento da PLR dos anos de 2009/2010, 2010/2011, 2011/2012, 2012/2013, 2013/2014, conforme 
instrumentos normativos de fls. 179/228. Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, as parcelas deferidas contam com 
natureza indenizatória. Reduzido o valor arbitrado à condenação de R$80.000,00 para R$ 50.000,00, com 
custas correspondentes de R$ 1.000,00, pela reclamada. Com fulcro no art. 1º, § 3º, e nos arts. 4º, 8º e 11, 
incisos VI a VIII, da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 02/2009, a d. Turma determinou 
ao d. Juízo a quo que oficie à Diretoria da Secretaria de Coordenação Financeira deste Eg. Tribunal para que 
devolva à ré o valor recolhido a maior a título de custas processuais. 
 Belo Horizonte, 31 de agosto de 2016. 
 

PAULO MAURÍCIO RIBEIRO PIRES 
Desembargador Relator 

 
(TRT/3ª R./ART., DJ/MG, 06.09.2016) 

 
BOLT7741---WIN/INTER 

 

#LT7739#  

VOLTAR 

 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 22 - NR-22 - SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA 
MINERAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA SEPT Nº 210, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia vem por meio da Portaria 
SEPT nº 210/2019, alterar a NR-22, que trata da Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração. 
 Dentre as alterações, destacam-se: 
 É vedada a concepção, a construção, a manutenção e o funcionamento de instalações destinadas a 
atividades administrativas, de vivência, de saúde e de recreação da empresa ou Permissionário de Lavra 
Garimpeira localizadas nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação em caso de rompimento, 
consideradas tais situações de risco grave e iminente e passíveis de interdição da instalação da empresa ou 
Permissionário de Lavra Garimpeira. 
 Consideram-se áreas de vivência as instalações sanitárias, vestiário, alojamento, local de refeições, 
cozinha, lavanderia, área de lazer e ambulatório. 
 Fica estabelecido o prazo de 6 meses para a aplicação das devidas alterações. 

 
Altera a Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso VII do art. 67 do Decreto nº 9.679, de 02 de janeiro de 2019 e os arts. 
155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - (Processo nº 19964.100350/2019-23), 
 RESOLVE 
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 Art. 1º Inserir os subitens 22.6.1.1, 22.6.1.1.1, 22.6.1.1.2 e 22.6.1.1.3 na Norma Regulamentadora nº 
22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214/1978, com 
a seguinte redação: 
 22.6.1.1 É vedada a concepção, a construção, a manutenção e o funcionamento de instalações 
destinadas a atividades administrativas, de vivência, de saúde e de recreação da empresa ou Permissionário de 
Lavra Garimpeira localizadas nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação em caso de rompimento, 
consideradas tais situações de risco grave e iminente e passíveis de interdição da instalação da empresa ou 
Permissionário de Lavra Garimpeira que esteja em desconformidade com este subitem. 
 22.6.1.1.1 Para barragens novas, a vedação prevista no subitem 22.6.1.1 não se aplica até o momento 
de início do enchimento do reservatório. 
 22.6.1.1.2 Consideram-se áreas de vivência as seguintes instalações: 
 a) instalações sanitárias; 
 b) vestiário; 
 c) alojamento; 
 d) local de refeições; 
 e) cozinha; 
 f) lavanderia; 
 g) área de lazer; e 
 h) ambulatório. 
 22.6.1.1.3 Excetuam-se do disposto no subitem 22.6.1.1 as instalações sanitárias essenciais aos 
trabalhadores que atuam nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação em caso de rompimento. 
 Art. 2º Estabelecer o prazo de 6 (seis) meses para aplicação dos subitens mencionados no art. 1º desta 
Portaria. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARINHO 
 

(DOU, 12.04.2019) 
ZBOLT7739---WIN/INTER 

 

#LT7740#  

VOLTAR 

 
ASSINATURA E GUARDA ELETRÔNICAS DOS DOCUMENTOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO - ICP BRASIL 
 
 
PORTARIA SEPT Nº 211, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia vem, por meio da Portaria 
SEPT nº 211/2019, dispor sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à 
segurança e saúde no trabalho. 
 É considerada válida a utilização de certificação de certificado digital no padrão da infraestrutura 
brasileira – ICP Brasil, para a criação e assinatura eletrônica dos documentos descritos no art. 1º presente 
ato. 
 O arquivo eletrônico que contém os documentos deve ser apresentado no formato “Portable Document 
Format” - PDF de qualidade padrão “PDF/A-1”, descrito na ABNT NBR ISSO 19005-1, devendo o 
empregador mantê-lo a disposição para apresentação à Inspeção do Trabalho. 
 Inicialmente essa forma de apresentação é facultativa, tornando-se obrigatória nos seguintes prazos, 
contados da vigência desta Portaria: 
 - 5 anos, para microempresas e microempreendedores individuais; 
 - 3 anos, para empresas de pequeno porte; e 
 - 2 anos, para as demais empresas. 

 
Dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no 
trabalho. 
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 O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 67, alínea f, inciso VII, do Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019, bem 
como o constante do Processo nº 19964.100139/2019-19, 
 RESOLVE 
 Art. 1º É considerada válida a utilização de certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, normatizada por lei específica, para a criação e assinatura eletrônica dos 
seguintes documentos: 
 I - Programa de Controle de Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 
 II - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 
 III - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 
 IV - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil - PCMAT; 
 V - Programa de Proteção Respiratória - PPR; 
 VI - Atestado de Saúde Ocupacional - ASO; 
 VII - Programa de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalhador Rural - PGSSMTR; 
 VIII - Análise Ergonômica do Trabalho - AET; 
 IX - Plano de Proteção Radiológica - PRR; 
 X - Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais Perfurocortantes; 
 XI - certificados ou comprovantes de capacitações contidas nas Normas Regulamentadoras; 
 XII - laudos que fundamentam todos os documentos previstos neste artigo, a exemplo dos laudos de 
insalubridade e periculosidade; 
 XIII - demais documentos exigidos com fundamento no art. 200 do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 
 § 1º Os documentos previstos neste artigo já assinados no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil serão considerados válidos nos termos desta Portaria. 
 § 2º O arquivo eletrônico que contém os documentos mencionados neste artigo deve ser apresentado 
no formato "Portable Document Format" - PDF de qualidade padrão "PDF/A-1", descrito na ABNT NBR ISO 19005-
1, devendo o empregador mantê-lo à disposição para apresentação à Inspeção do Trabalho. 
 Art. 2º Também será considerada válida a guarda em meio eletrônico dos documentos descritos no art. 
1º assinados manualmente, inclusive os anteriores à vigência desta Portaria, pelo período correspondente exigido 
na legislação própria, em especial para os fins de fiscalização quanto ao cumprimento, por parte do 
empregador, das obrigações de segurança e saúde no trabalho. 
 Parágrafo único. Os empregadores que optarem pela guarda de documentos prevista no caput devem 
manter os originais pelo período ali mencionado, proporcionando à Inspeção do Trabalho, caso julgue 
necessário, o acesso aos documentos físicos originais mediante prévia notificação. 
 Art. 3º A forma de assinatura, guarda e apresentação de documentos prevista no art. 1º é inicialmente 
facultativa, tornando-se obrigatória nos seguintes prazos, contados da vigência desta Portaria: 
 I - 5 (cinco) anos, para microempresas e microempreendedores individuais; 
 II - 3 (três) anos, para empresas de pequeno porte; e 
 III - 2 (dois) anos, para as demais empresas. 
 § 1º Excepcionalmente poderá ser aceita a apresentação do documento em papel quando a geração do 
mesmo em formato digital se mostrar comprovadamente inviável, seja em razão de sua natureza ou do local 
onde a fiscalização venha a ser realizada. 
 § 2º A situação mencionada no § 1º deste artigo será devidamente justificada pelo empregador, que 
deverá comprovar a autenticidade e a integridade do documento. 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARINHO 
 

(DOU, 12.04.2019) 
 
BOLT7740---WIN/INTER 

 

#LT7738#  

VOLTAR 
 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - CADASTRO ÚNICO - POSSIBILIDADE 
DE SUSPENSÃO - PROCEDIMENTOS 
 
PORTARIA MC Nº 631, DE 9 DE ABRIL DE 2019 
 
   OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 

 
 O Ministro da Cidadania vem, por meio da Portaria MC nº 631/2019, estabelecer sobre suspensão 
dos benefícios assistências de prestação continuada aos beneficiários cujo nome não esteja cadastrado no 
cadastro único até 31 de dezembro de 2018.  A suspensão será realizada em lotes, de acordo com o mês 
de aniversário dos beneficiários, conforme o cronograma disposto no anexo da presente portaria. 
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 O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, 
inciso II, parágrafo único, da Constituição Federal, e art. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 
2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
 Considerando a existência de demandas operacionais de grande volume no âmbito do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS já em andamento; 
 Considerando o contido na Resolução nº 25, de 7 de novembro de 2018, do Conselho Nacional de 
Assistência Social; 
 Considerando a necessidade de prazo adequado para que as gestões municipais e Distrital deem ampla 
divulgação aos beneficiários acerca do novo cronograma de escalonamento; 
 Considerando o teor da decisão constante no Agravo de Instrumento nº 5004417-22.2019.4.03.0000, 
em tramitação no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu efeito suspensivo ao recurso interposto 
e deferiu à União Federal a possibilidade de suspensão do pagamento dos benefícios assistenciais de prestação 
continuada aos beneficiários cujo nome não esteja cadastrado no Cadastro Único até o dia 31 de dezembro de 
2018; e, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O caput do art. 2º da Portaria MDS nº 2.651, de 18 de dezembro de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 
 "Art. 2º A suspensão dos benefícios será realizada em lotes, de acordo com o mês de aniversário 
dos beneficiários, conforme cronograma anexo a esta Portaria." 

 
 Art. 2º O Anexo à Portaria MDS nº 2.651, de 18 de dezembro de 2018, passa a vigorar na forma do 
Anexo a esta Portaria. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

OSMAR GASPARINI TERRA 
 

ANEXO 
 
CRONOGRAMA DE ESCALONAMENTO 
 

Lote 
Mês de aniversário 

do beneficiário 
Mês da emissão 
da notificação 

Competência inicial 
do bloqueio 

Período de bloqueio 
Competência inicial 

da Suspensão 

1º Janeiro Abril/2019 Maio/2019 
01.06.2019 a 
30.06.2019  

Julho/2019  

2º Fevereiro Maio/2019 Junho/2019 
01.072019 a 
30.07.2019 

Agosto/2019  

3º Março Junho/2019 Julho/2019 
01.08.2019 a 
30.08.2019  

Setembro/2019 

4º Abril Julho/2019 Agosto/2019 
01.09.2019 a 
30.09.2019  

Outubro/2019 

5º Maio Agosto/2019 Setembro/2019 
01.10.2019 a 
30.10.2019  

Novembro/2019 

6º Junho Setembro/2019 Outubro/2019 
01.11.2019 a 
30.11.2019  

Dezembro/2019 

7º Julho Outubro/2019 Novembro/2019 
01.12.2019 a 
30.12.2019  

Janeiro/2020 

8º Agosto Novembro/2019 Dezembro/2019 
01.01.2020 a 
30.01.2020 

Fevereiro/2020 

9º Setembro Dezembro/2019 Janeiro/2020 
01.02.2020 a 
01.03.2020 

Março/2020 

10º Outubro Janeiro/2020 Fevereiro/2020 
01.03.2020 a 
30.03.2020  

Abril/2020 

11º Novembro Fevereiro/2020 Março/2020 
01.04.2020 a 
30.04.2020 

Maio/2020 

12º Dezembro Março/2020 Abril/2020 
01.05.2020 a 
30.05.2020  

Junho/2020 

(DOU, 11.04.2019) 
 
BOLT7738---WIN/INTER 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA ABRIL/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1830 

 

 
 

 

#LT7731#  

VOLTAR 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - RETENÇÃO - BASE DE CÁLCULO - SERVIÇOS - 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - SIMPLES NACIONAL - IMUNIZAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 142, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
  

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO. BASE DE CÁLCULO. SERVIÇOS. MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. SIMPLES NACIONAL. IMUNIZAÇÃO. 
 Para os optantes pelo Simples Nacional, imunização e controle de pragas urbanas (p.ex., dedetização, 
desratização, descupinização e similares) são serviços de limpeza e conservação. Nessa condição, são tributados 
pelo Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, o que os submete à retenção da contribuição 
previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal do serviço. 
 Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, 
cujo fornecimento esteja previsto em contrato, sem a respectiva discriminação de valores, desde que 
discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo 
da retenção, devendo o valor desta corresponder no mínimo a 80% (oitenta por cento) quando se referir a 
serviços de imunização e controle de pragas urbanas (limpeza e conservação), ainda que prestados em ambiente 
hospitalar. 
 SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 275, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 2014. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, inciso VI, e art. 18, § 5º-C, caput e 
inciso VI, e § 5º-H; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, inciso I; Decreto nº 
3.048, de 1991, art. 219, § 7º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 122. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
 

Coordenador-Geral 
(DOU, 02.04.2019) 
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VOLTAR 

 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO E HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO INCORPORADO - PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 
AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-MATERNIDADE - 
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIAS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 143, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE FÉRIAS. HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO E HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO INCORPORADO. PRIMEIROS QUINZE 
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DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 
  

Valores recebidos por empregados a título de terço constitucional de férias constituem hipótese de 
incidência das contribuições sociais previdenciárias. 
 Por constituir parcela não indenizatória, de caráter contra prestativo e salarial, paga ao trabalhador em 
razão do seu exercício laboral em horário excedente ao aprazado, em conformidade com a legislação 
trabalhista, o horário de trabalho extraordinário, incorporado ou não ao salário, constitui hipótese de incidência 
das contribuições sociais previdenciárias. 
 Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento do trabalhador das suas atividades, 

por motivo de doença, a empresa lhe pagará o seu salário integral, que não detém natureza indenizatória, mas 

sim, constitui medida legal protetiva do salário do trabalhador contra eventuais infortúnios que lhe impeçam o 

exercício das suas atividades laborais. Constitui esse período, portanto, hipótese de incidência das contribuições 

sociais previdenciárias. 

 O auxílio-acidente é concedido, como indenização, ao segurado empregado, ao trabalhador avulso e 

ao segurado especial, quando, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resulte sequela definitiva. Tem natureza indenizatória, motivo pelo qual não constitui hipótese de incidência das 

contribuições sociais previdenciárias. 

 O STJ, ao julgar o Recurso Especial nº 1.230.957/RS, no âmbito da sistemática do art. 543-C do CPC, 

afastou a incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado. Em razão do 

disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota 

PGFN/CRJ nº 485, de 2016, a RFB encontra-se vinculada ao referido entendimento. 

 Valores recebidos por empregados a título de salário-maternidade constituem hipótese de incidência das 

contribuições sociais previdenciárias. 

 Valores recebidos por empregados a título de adicionais de insalubridade e de periculosidade são verbas 

de natureza remuneratória, razão pela qual constituem hipótese de incidência das contribuições sociais 

previdenciárias. 

 VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 188, DE 27 DE JUNHO DE 2014. VINCULAÇÃO 
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 103, DE 2014. VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
126, de 2014. VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 249, DE 23 DE MAIO DE 2017. 
VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 188, DE 27 DE JUNHO DE 2014. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 1988; art. 196 do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943; art. 22, inciso I, e art. 28, § 9º, ambos da Lei nº 8.212, de 1991; art. 60, § 3º, e art. 86, ambos 
da Lei nº 8.213, de 1991; art. 19, inciso V, da Lei nº 10.522, de 2002; art. 104 e art. 214, §§ 2º, 4º e 14, do 
Decreto nº 3.048, de 1999; art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Portaria RFB nº 745, de 2018. 
Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016. 
 
 
ASSUNTO : NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 

 REVISÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DOS MUNICÍPIOS. ECONTRO DE CONTAS. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. 

 A Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda 

Nacional relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos entes federativos e sobre a revisão 

da dívida previdenciária dos Municípios pelo Poder Executivo federal. 

 O encontro de contas para fins de revisão da dívida previdenciária dos Municípios deve ocorrer nos 

limites do art. 11da Lei nº 13.485, de 2017, e não se confunde com a compensação de tributos na seara 

tributária, tampouco é suficiente para afastar a definição das hipóteses de incidência das contribuições sociais 

previdenciárias. 

 COMPENSAÇÃO. 

 Não se reconhecem, com base no art. 11 da Lei nº 13.485, de 2017, efeitos de alterar a incidência 

tributária das contribuições previdenciárias, tampouco direito à restituição ou compensação dos tributos 

correntes. 

 GFIP. PER/DCOMP. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Dúvidas da consulente, de caráter operacional, quanto à forma de efetivação do encontro de contas 

relacionado ao desconto das dívidas Previdenciárias dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, fornecido 
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por meio do art. 11 da Lei nº 13.485, de 2017, podem ser dirimidas por meio da Portaria RFB nº 754, de 21 

de maio de 2018. 

 Ineficácia parcial do questionamento com base no inciso VII do art. 18 da IN RFB 1.396, de 2013. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 11, Lei nº 13.485, de 2017, art. 19, Lei nº 10.522, de 2002; art. 12, Decreto 

nº 9.568, de 2018, art. 3º, Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; inciso VII do art. 18 da IN RFB nº 1.396, 

de 2013. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.04.2019) 
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VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
PROGRAMA DE APRENDIZAGEM - FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL - IMUNIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 144, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROGRAMA DE APRENDIZAGEM. FORMAÇÃO 
TÉCNICO-PROFISSIONAL METÓDICA. CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES. REEMBOLSO. IMUNIDADE. 
 A imunidade de contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração prevista no § 7º do art. 
195 da Constituição Federal não se estende ao salário do aprendiz reembolsado por terceiro tomador de seu 
serviço. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.101/2009, arts. 18 e 29; Decreto nº 9.579/2018, arts. 50 e 57; Solução 
de Consulta Interna nº 10/2015. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.04.2019) 
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VOLTAR 

 

JURISPRUDÊNCIA ETÉCNICO 
 
 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE 
 
 

PROCESSO TRT/AP Nº 0011109-63.2013.5.03.0093 
 
Agravante : Associação de Resgate da Dignidade Humana Providencia Divina 
Agravado : Carla Aparecida Teodoro 
Relator : Milton Vasques Thibau de Almeida 
 

E M E N T A 
 
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE. A obtenção 
do Certificado de Entidade Beneficente e de Assistência Social (CEBAS) garante à pessoa jurídica a imunidade 
tributária do art. 195, §7º, da Constituição da República pelo período de validade do certificado. No presente 
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caso, como bem pontuado na r. decisão de 1º grau, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
emitido em favor da executada possui validade apenas no período de 22.12.2014 a 21.12.2017, portanto, em 
período posterior ao contrato de trabalho celebrado com a reclamante, que teve vigência de 13.08.2010 a 
29.01.2013.Assim, não tendo a executada comprovado a imunidade tributária em relação ao período da 
prestação de serviços, não há como reconhecer a isenção pretendida. 
 

(TRT/3ª R., Pje, 23.09.2016) 
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“O único poder que você tem é o poder de suas decisões. 
Use-o à vontade”. 

 

Paulo Coelho 


